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� da &lâmia .OJJahwátia á,e � ualoJuJa 
' Estado de São Pouro � 

Denomina 11Professor JORGE PASSOS11 a Rua 

3 do Loteamento Jardim Califórnia, nes 

ta cidade. 

OOUTOR JOSÉ BOURABEDY, Prefeito Municipal da Estância· 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal apr� 

Vali a PH ��naipnQ 6 prQmulgo 11 B��ulnte Lei1 
' - .� 

Art. 18- A �ua 3 Qo Loteamento Jardim Califórnia, no Bairro Benfi

OA.! nas ta a idade, passa A denominar-se ''RUA PROFESSOR JOR 

GE. PASSOS" • 

Art. 22- Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificativa 

referente à denominação proposta no artigo anterior. 

Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

Publicado na Seção Complementares, aos 22 de maio de 

1. 989. 

Di vsã,Í)-;� nistr-ação 

Diretor 
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J US'l'I r'ICA'l'l VAI 

O pr·ofcDoor Jorge Paoooo cru natural de 

Ubatuba., porém resici-Lu a ma.io1· pa rte da 01.ia vida em Ca:ra-
.. 

guat:1t11ba, Ôlllie ter·1ninou se111J diaa aoe ao do julho do 1988, 

oOJll 90 ano" 0de idade, Era filho de Luiz Passos e de dona 

Maria Lica, Viuvo dH professora Adaly Coelho Paaaoa1 com. 

quem Uive troa filhos: Vinicius, Aluiaiun e Dilll!isiuA1 reai-

dindo todos na Rua Ji:ngR João Fo1iBcca nR 390 n9ata ci<lade 1 

o professor' Jo1·ge Fasooo foi um do9 priul(!iros educador·es do 

li torall. noi'te paL\lista; tondo sido dirEJtor de váriao escolas 

por muitcsanoa, Cur,>JL\atatuba tem o dever de prestar uma ho 

magem ao abnega<lo professor, que tW!lbém muito contrilbuiu Pi!: 

ra o desenvolvimento do eeporto, 


